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 LEI N° 5.649, DE 04 DE MAIO DE 2018 

 

  Dispõe sobre o direito de preferência na matrícula 

e na transferência da matrícula dos filhos de 

mulheres vítimas de violência doméstica nos 

Centros Municipais de Educação Infantil e nas 

escolas municipais de Valinhos, e dá outras 

providências. 

 
 
 
 
 
 
  ORESTES PREVITALE JUNIOR, Prefeito do 

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 

 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
  Art. 1º. Toda mulher vítima de violência doméstica de 

natureza física, psicológica, patrimonial, moral e/ou sexual, nos termos do 

artigo 7º, incisos I a V, da Lei Federal nº 11.340/2006, terá direito de 

preferência na matrícula e na transferência da matrícula de seus filhos, ou de 

criança cuja guarda definitiva ou provisória lhe caiba, nas unidades da rede 

municipal de ensino de Valinhos, em caso de mudança de endereço da mulher 

com o objetivo de garantir a segurança da família. 

 
  Art. 2º. Fica assegurada a transferência da criança 

para outra unidade de ensino próxima de sua nova residência, em qualquer 

período do ano, abrindo vagas em consideração à particularidade que envolve 

a mudança de colégio. 

  Parágrafo único. (V E T A D O).  
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  Art. 3º. É obrigatória a apresentação do Boletim de 

Ocorrência (BO), Exame de Corpo de Delito comprovando a agressão sofrida, 

ou um Termo de Medida Protetiva expedido por um juiz, e comprovante de 

residência, para assegurar a prioridade de que tratam os artigos 1º e 2º desta 

Lei. 

 
  Art. 4º. Fica vedada a discriminação de qualquer 

natureza do(s) filho(s) e da mulher vítima de violência doméstica, que requeira 

o direito de preferência estabelecido nesta Lei. 

 
  Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

 
 Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

  Prefeitura do Município de Valinhos, 

aos 04 de maio de 2018, 122° do Distrito de Paz, 63° 

do Município e 13° da Comarca. 

 

 

 

ORESTES PREVITALE JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 

 

JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR 

Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais 

 

 

 

DULCE MARIA DE PAULA SOUZA 

Secretária de Assistência Social 
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ZENO RUEDELL 

Secretário da Educação 

 

 

Conferida, numerada e datada neste Departamento, 

na forma regulamentar. Projeto de Lei de iniciativa do 

Vereador Aldemar Veiga Junior. 

 

 

Patrícia Moraes Bonci 

Departamento Técnico-Legislativo 

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais 


